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AO MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS 
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
EXMA. SRA TÉRCIA MARIA DOS SANTOS MAIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 

DIFARMIG LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, sociedade 

empresária sediada em Belo Horizonte-MG, na Rua Tibiriça nº 400, bairro Nova 

Granada, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o número 19.961.036/0001-60, 

neste ato representada por seu representante legal devidamente cadastrado, nos 

autos do procedimento licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 017/2023, 

denominada simplesmente RECORRIDA, no uso de seu direito de defesa e petição 

assegurados pela Constituição Federal; artigo 5º incisos XXXIV e LV; com fulcro no 

Decreto nº 10.024/19; Lei 8.666/93; art. l09; inciso I; alínea “a”; Lei 10.520/02, art. 4º, 

inc. XVIII, e ainda com base no disposto no instrumento convocatório em seu item 

9.4, vem mui respeitosamente à presença de V.Sa., apresentar as competentes  

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA VIDA FORTE 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 

inconformada com a acertada decisão da digna Comissão de Licitação, representada pela ilustre 
Sra. Pregoeira Municipal, que após minuciosa análise da proposta e documentação de habilitação 
apresentadas, declarou a ora Impugnante vencedora do certame em seu objeto de Item 01 (DIETA 
ENTERAL EM PO PADRAO COM FIBRAS), decisão esta que deverá ser mantida por seus 
próprios fundamentos e pelas razões que passará a expor.  

 

Requer, assim, que recebido e processado o Recurso Administrativo 

aforado pela licitante VIDA FORTE NUTRIENTES, ora contrarrazoado, seja-lhe 

negado provimento, mantendo-se a decisão proferida, com base nas matérias de fato 

e de direito a seguir esposadas: 
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II. Dos fatos e do Direito  

A empresa comercial Vida Forte Nutrientes Ind. e Com. De Produtos Naturais LTDA, questiona 

em recurso o fato da dieta nutro soy prefibra não atender ao item 01, uma vez que em seu 

descritivo solicita distribuição proteica de 14 a 18% das calorias de alto valor biológico e o produto 

possui 13%.  

Conforme já conhecido pelo município, o produto nutro premium soy pre fibra se classifica como 

dieta nutricionalmente completa e normoproteica, para esta classificação o produto deverá 

apresentar o percentual maior ou igual a 10% e menor de 20% do valor energético total. Além disto 

apresenta em sua composição proteínas de alto valor biológico (proteína isolada de soja e proteína 

isolada do soro do leite) permitindo que sua digestibilidade e absorção seja facilitada. Diretrizes 

demonstram que o intervalo de 0,8 a 2,0g de proteína/kg/dia é permitido em indivíduos com 

diversas condições clínicas, este quantitativo varia em 10- 35% de energia do VCT permitindo que 

o produto nutro premium soy pre fibra atenda a demanda solicitada em descritivo. 

Atende a empresa recorrente os pressupostos para admissão da inconformidade, 

uma vez que presentes os requisitos a que alude MARÇAL JUSTEN FILHO, quais sejam os 

subjetivos, estes consubstanciados no interesse recursal e na legitimidade e os 

requisitos objetivos, estes aportados na existência do ato administrativo de cunho 

decisório, tempestividade, forma escrita, fundamentação e o pedido de nova decisão (in 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Aide, 4ª ed. p. 501). 

 

Espera que esta digna Comissão receba esta peça como efetiva contribuição à 

legalidade do procedimento e traz a colação o ensinamento de Ivan Rigollin Barbosa, verbis: 

 

“Lembramos, por fim, que nenhuma má vontade deve tisnar, o 

julgamento da Comissão, como também o da autoridade superior, 

quanto aos recursos administrativos eventualmente oferecidos. 

Convém sempre julgá-los serenamente, sendo preferível refazer 

uma fase, uma etapa, que ter depois, ocasionalmente, todo o 

procedimento anulado sem desculpa possível. Cumprir a lei, e 

obedecer aos seus princípios é antes de tudo uma atitude 

inteligente, ainda que, vez que outra molesta”. (RIGOLLIN, Ivan 

Barbosa. Vícios do Edital. BLC, l988, p.1l) 

 

Solicita esta Recorrente, que este digno Pregoeiro exerça vosso juízo de decisão de 

plano, revendo sua decisão e julgando procedente o presente Recurso Administrativo diante da 

flagrante inadequação e incorreção da decisão que declarou a CONCORRENTE habilitada. 

Abaixo a recorrente transcreve parte da ficha técnica do produto licitado 
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ofertado, demonstrando de forma inconteste o atendimento dos requisitos técnicos dispostos no 

edital: 

III - DOS PEDIDOS 

Destarte, diante dos fatos narrados e as razões de direito acima aduzidas, a 

signatária REQUER PRELIMINARMENTE que seja convertida a decisão do presente recurso em 

diligência a fim de que se determine que sejam detidamente analisadas tecnicamente o produto 

ofertado encontra-se devidamente analisado em todos os seus aspectos pela ANVISA e por esta 

regularmente registrado e repita-se, não possui SACAROSE, LACTOSE e GLUTEN. 

DIANTE DO EXPOSTO, requer se digne este Agente de Licitação da 

PREFEITURA DE JABOTICATUBAS/MG em receber as contrarrazões 

tempestivamente manifestadas ao recurso administrativo movido pela empresa VIDA 

FORTE NUTRIENTES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS 

LTDA, determinando o seu imediato processamento para, ao final, acolhendo as 

contrarrazões supra, manter o resultado já apresentado em sua ata final, por ser de 

direito e perfazer JUSTiÇA! 

 

Termos em que 

Pede e aguarda deferimento. 

 

Belo Horizonte/MG, 22 de setembro de 2023. 

 

 

 

_____________________________________   

            Consultora de Vendas Públicas 

Adriana dos Santos Moreira 

RG n° MG 15.652.069 

CPF n° 087.895.046-07 

 

19.961.036/0001-60 

Ins. Est. 0622422970034 

DIFARMIG LTDA. 

RUA TIBIRIÇÁ, Nº 400 

NOVA GRANADA – CEP: 30.431.415 

BELO HORIZONTE – MG 

 

 

ADRIANA DOS SANTOS 
MOREIRA:08789504607

Assinado de forma digital por ADRIANA 
DOS SANTOS MOREIRA:08789504607 
Dados: 2023.09.22 09:13:46 -03'00'
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1. Identificação do Produto: 
 

NOME: Nutro Premium Soy Prefibra Pó 800 g 
MARCA: Nvtro 
Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE: Registro MS nº 6.7494.0008 

 
2. Identificação do Fabricante: 
 

NOME: PRLV Indústria de Suplementos Alimentares Ltda. 
ENDEREÇO: Av. Maestro Lisboa, nº 1263, Bairro José de Alencar, Fortaleza – CE 
CNPJ: 33.089.180/0002-60 

I.E.: 06.156.479-06 
TELEFONE: (85) 3119-3023 
HOME PAGE: www.nvtro.com.br  

 
3. Características do Produto: 

 

INGREDIENTES: Maltodextrina, óleos vegetais (girassol, soja e coco), proteína isolada 
de soja, fibras alimentares (inulina, celulose e oligofrutose), proteína do soro de leite, 
hidrogênio fosfato dipotássico, difosfato tricálcico, bitartarato de colina, carbonato de 

magnésio, cloreto de potássio, molibdato de sódio, L-ascorbato de sódio, L-carnitina, 
taurina, acetato de DL-alfa-tocoferila, pirofosfato férrico, nicotinamida, óxido de zinco, 

gluconato de cobre, sulfato de manganês (II), acetato de retinila, D-pantotenato de 
cálcio, D-biotina, cloreto de cromo (III), cloridrato de piridoxina, colecalciferol, iodeto de 
potássio, tiamina mononitrato, riboflavina, selenito de sódio, fitomenadiona, ácido N-

pteroil-L-glutâmico, cianocobalamina, aromatizante, emulsificante lecitina de soja, 
estabilizante goma xantana e edulcorante sucralose. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE SOJA E DE LEITE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

QUANTIDADE EM 100 g QUANTIDADE EM 100 ml 
Valor Energético 466 kcal = 1957 kJ 100 kcal = 420 kJ 

Carboidratos, dos quais: 64 g 14 g 

Açúcares 5,1 g 1,1 g 

Lactose 0 g 0 g 

Polissacarídeos 58 g 12 g 
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Proteínas 15 g 3,2 g 

Gorduras Totais 17 g 3,6 g 

Gorduras Saturadas 4,3 g 0,9 g 

Gorduras Trans 0 g 0 g 

Gorduras Monoinsaturadas 7,2 g 1,5 g 

Gorduras Poliinsaturadas, das quais: 4,5 g 1,0 g 

Ácido graxo ômega 6 4,2 g 0,9 g 

Ácido graxo ômega 3 0,3 g 0,1 g 

Colesterol 0 g 0 mg 

Fibra Alimentar 7,6 g 1,6 g 

Sódio  220 mg 47 mg 

Cálcio 275 mg 59 mg 

Ferro 5,9 mg 1,3 mg 

Cloro 135 mg 29 mg 

Potássio 650 mg 139 mg 

Fósforo 450 mg 96 mg 

Magnésio 85 mg 18 mg 

Iodo 50 µg 11 µg 

Cobre  700 µg 150 µg 

Zinco 5,5 mg 1,2 mg 

Manganês 1,2 mg 0,26 mg 

Selênio 27 µg 5,8 µg 

Cromo 29 µg 6,2 µg 

Molibdênio 33 µg 7,1 µg 

Vitamina A 420 µg RE 90 µg RE 

Vitamina D 1,6 µg 0,34 µg 

Vitamina E 12 mg 2,6 mg 

Vitamina K 21 µg 4,5 µg 

Vitamina C 30 mg 6,4 mg 

Vitamina B1 0,41 mg 0,09 mg 

Vitamina B2 0,55 mg 0,12 mg 

Niacina 7,8 mg 1,7 mg 

Vitamina B6 0,60 mg 0,13 mg 

Ácido Fólico 85 µg 18 µg 

Ácido Pantotênico 2,0 mg 0,43 mg 

Vitamina B12 1,2 µg 0,26 µg 

Biotina 15 µg 3,2 µg 

Colina 190 mg 41 mg 

Carnitina 49 mg 11 mg 

Taurina 49 mg 11 mg 
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COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: 
 

- Densidade calórica (kcal/ml): 1.0 
- Distribuição macronutrientes: 13% Proteínas, 55% Carboidratos e 32% Lipídios 
- Fonte de Proteínas: 84% Proteína Isolada de Soja e 16% Proteína do Soro de Leite 

- Fonte de Carboidratos: 100% Maltodextrina 
- Fonte de Lipídios: Óleos vegetais em pó de Girassol, de Soja e de Coco. 
- Fonte de Fibras Alimentares: 62% Fibra Solúvel (inulina e oligofrutose) e 38%    

Fibra Insolúvel (celulose). 
- Relação kcal não proteica/gN: 170:1 
- Osmolaridade (mOsm/l): 148 

- Isento de Lactose. 
- Sem adição de Sacarose. 
- Hipossódica. 

 
 

4. Informações sobre o Produto: 

 
RENDIMENTO EMBALAGEM DE 800 G: aproximadamente 18 porções de 45 g. 
PRAZO DE VALIDADE: Produto apresenta vida útil de 15 meses a contar da data de 

fabricação, sendo armazenado em temperatura ambiente (menor que 40°C). 
Requer diluição de acordo com as instruções de uso do fabricante. 

INSTRUÇÕES PARA ADMINISTRAÇÃO: Após o preparo, fazer uso imediato ou 
manter sob refrigeração em temperatura de 2 a 8°C por até 12 horas. Administrar à 
temperatura ambiente em até 4 horas. Fórmula não apresenta restrições para 

administração por via enteral ou oral. 
INSTRUÇÕES DE USO VIA ORAL: Lave as mãos e limpe a área de preparação. 
Esterilize frascos e utensílios. Utilize água filtrada. Ferva a água por 5 minutos e deixe 

esfriar por no máximo 30 minutos. Dissolver 45 g (5 colheres-medida*) do produto em 
50 ml de água. Após obter completa homogeneização, adicionar o restante da água até 
completar o volume final de 210 ml. Dispensa o uso de liquidificador. O volume final da 

mistura é 210 ml e fornece 210 kcal. 
INSTRUÇÕES DE USO VIA SONDA: Volume, diluição e taxa de infusão devem ser 
ajustadas conforme a necessidade e tolerância do paciente, sob supervisão do médico e 

ou nutricionista. O modo de preparo para uso via tubo pode ser o mesmo indicado para 
via oral. 
* COLHER-MEDIDA: 9 g 

SABOR: Baunilha. 
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USAR SOMENTE SOB ORIENTAÇÃO MÉDICA OU DE NUTRICIONISTA. 

PROIBIDO O USO POR VIA PARENTERAL. 
 

5. Embalagem: 
 
Acondicionada em embalagem primária metálica (tipo metal cans ou lata) contendo 

800 g do produto.  Embalagem secundária em caixa de papelão contendo 12 latas do 
produto. 

 

 
6. Cuidados de Conservação: 

 

Conservar a lata em local seco e fresco. Após a abertura, a lata deve ser bem fechada 
e seu conteúdo utilizado no prazo máximo de 30 dias. 



Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

Detalhe do Produto: FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa PRLV INDUSTRIA DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA

CNPJ 33.089.180/0002-60

Nome do Produto FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 674940008

Processo 25351.668774/2019-00

Data de Publicação do Registro
Inicial 28/09/2020

Vencimento do Registro 09/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto NUTRO PREMIUM SOY PREFIBRA, NVTRO SOY PREFIBRA

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

1 6749400080011
ATIVA 15 Meses

Forma Física PÓ

Embalagem Primária: ELASTOMERICA, METALICA, PLASTICA

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
PRLV INDUSTRIA DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA - FORTALEZA

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração ENTERAL, ORAL

Grupo populacional [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 15 Meses

Informações de Rotulagem

Intolerância Alimentar
Glúten: Não

Lactose: Não

Alergênico
Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-caju, Castanha-

do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, Cevada, Crustáceos, Látex

natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, Peixes, Pinoli, Pistaches, Trigo

Contém derivado de: Leites de todas as espécies de animais mamíferos, Soja

Impresso dia 13 de outubro de 2021 às 09h49 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25351668774201900"



Tabela Nutricional

Maltodextrina, óleos vegetais (girassol, soja e coco), proteína isolada de soja,
fibras alimentares (inulina, celulose e oligofrutose), proteína do soro de leite,
hidrogênio fosfato dipotássico, difosfato tricálcico, bitartarato de colina, carbonato
de magnésio, cloreto de potássio, molibdato de sódio, L-ascorbato de sódio, L-
carnitina, taurina, acetato de DL-alfa-tocoferila, pirofosfato férrico, nicotinamida,
óxido de zinco, gluconato de cobre, sulfato de manganês (II), acetato de retinila,
D-pantotenato de cálcio, D-biotina, cloreto de cromo (III), cloridrato de piridoxina,
colecalciferol, iodeto de potássio, tiamina mononitrato, riboflavina, selenito de
sódio, fitomenadiona, ácido N-pteroil-L-glutâmico, cianocobalamina,
aromatizante, emulsificante lecitina de soja, estabilizante goma xantana e
edulcorante sucralose.

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]
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